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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

Parecer n'23412022

Referência: Processo n" 1.07 512021,

Assunto: Projeto de Lei no 030, de 25 de março de202l

Autor (a): Vereador Lacerda do Aki - PRTB

Assinado por: Vereador Lacerda do Aki - PRTB

O Projeto de Lei no 030, de 25 de março de202l, dispõe sobre "Determinação

sobre a colocação em todas as salas de auma, das Escolas da Rede Publica Municipal de Ensino,

contendo em informativo com o número do Disque Denúncia, contra a Pedofilia e o Abuso

Sexual de Crianças e Adolescentes e dá outras providências".

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo Vereador Lacerda

do Aki - PRTB, dispondo sobre a "Determinação sobre a colocação em todas as salas de auma,

das Escolas da Rede Publica Municipal de Ensino, contendo em informativo com o número do

Disque Denúncia, contra a Pedofilia e o Abuso Sexual de Crianças e Adolescentes e dá outras

providências".
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnmne MUNIcIPAt DE CÁCERES

O presente projeto de lei já foi a debate e votação junto à Comissão de

Constituição, Justiça, Trabalho e Redação desta Casa de Leis, onde foram pontuadas algumas

alterações, o que, analisando detidamente, merecem ser acolhidas por esta Comissão.

Assim, sem maiores delongas, este Vereador Relator aderc a proposta

apresentada pela Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação, manifestando pela

Aprovação do presente Projeto de Lei, na forma como feita pela emenda apresentada pela

CCJ.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela Aprovacão do Projeto de Lei no 030, de 25 de março de 2021, com as mesmas

emendas sugeridas pela CCJ.

rrr - DA DECrSÃO pA CpMTSSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela Appyg@ do P§eto de. Lei no 030, de 25 de

março de202l, com as mesmas emendas sugeridas pela CCJ.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 14 de outubro de2022.

Mazéh Silva

PRESIDENTE

Franco Valério Cebalho da Cunha

MEMBRORELATOR
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